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Um ôovo posso poro o luturo

SEGU NDO TERMO A lTrvo Ao coNTRATO

DE PRESTAÇÃo DE sERvtcos No 0322025

PREGÃO ELETRÔNICO 03t2025

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A COLETA DE RESíDUOS SÓUDOS

E SELETIVOS, E TRANSPORTE NO MUNrcíPlo TIO HUGO'RS

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato de prestação de serviços, que

fazem entre si, de um lado o ÍtiUNlGiplO Oe TIO HUGO, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua Vênezuela, 285, na cidade de Tio Hugo-RS, inscrito

no CNPJ 04.207.638/0001-59, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra.

VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casâda, residente e domiciliada na Rua

Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do

CPF no 003,187.530-06, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado

e empresa NOVO MUNDO PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE GOLETA DE

RES|DUOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 93.616.688/0001-10, com sede na Rua

Silveira Martins, 87, Centro, na cidade de Vila Maria/RS, neste ato reprêsêntada por

sua representante legal SRA JENIFER PEGORETI RIZZOTTO, CPF/MF 021.554.370-

05, de ora em diante simplesmente denominada de CONTRATADA, têm entre sijusto

e acêrtado o prêsênte Termo Aditivo ao Contrato Original No 03212025, Pregão

Eletrônico no 00312025, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condi@es seguintes:

PRIMEIRA: Pelo presente instrumento os aditantes, de comum acordo, conforme item

1 .14 da Clausula Primeira do Contrato Original, resolvem renovar a vigência do mesmo

por 30 (trinta) dias, a contar de 28 de fevereiro de 2026.

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original e não alteradas pelo presente

ADITIVO, terão plena vigência na forma redigida naquele instrumento.
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MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

E, por estarem assim justos e acertados, assinaram o presente instrumento em

duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Tio Hugo/RS, 27 de fevereiro de 2026.

Uh novo p.rsô poro o íuturo

Iyru,-
BACKVOLLMER

PREFEITA MUNICIPAL
Contratante

NOVO MUNDO PRESTAçÃO DE SERV]ÇOS DE
COLETA DE RESIDUOS LTDA

Gontratada

Testemunhas:
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